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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU. 

CNPJ Nº. 06.553.630/0001·70 
Rua Lino Ribeiro Soares n•. 75- Centro. 

CEP 647SO.OOO - Anisio de Abreu - Piauí 

DECRETO N". 63/2021. DE 23 D E JUNHO DE 2021. 

Abre crédito 
suplementar no 
"""J)eci fica e 
pmYidências. 

adicional 
valor que 

dá outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANlSIO DE ABREU. 
ESTADO DO PIAUI. no uso das suas atribwções legais e tendo em vista o disposto no 
art. 4º. Inciso 1. da Lei nº. 568/2020. de 21 de dezembro de 2020: 

D EC RF.T A: 

Art. 1 °. - Fica abeno no orçamento cm vibror, o crédito 
udicionnl suplementar no valor de RS373 .000.00 (tre7.cntos e setenta e três mil reais). 
para reforço das dotações ,ospecificrulas no anexo 1 - Relação de Suplementações. 
integrante deste Decreto. 

An. 2°. - O presente crédito será coberto com rcc.!UrSOS de 
iguul valor provenientes das anulaç<'lcs du.s dotações especificadas no anc,co li - Relação 
de Anulações, integrante deste Decreto. 

Art.. 3°. - Revogadas as disposições em contrário. o 
presente Decreto entra cm vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Anisio de Abreu, em 
23 de junho d<: 2021 . 

RAIMUNDO NEI ANTUNES RIBEIRO 
PREFEITO MUNICíPAL 

Assina.do, numerado í.! registrado o presente Decreto no 
Gabinete e.lo Prefeito Municipal de Anisio de Abreu. aos vinte e trés dias do mês de 
junho de 2021. publicudo. por afixação. na forma estahelecic.la na Lei Orgãnica 
Municipal e no Jornal Diário dos Municlpios. 

p,.i.ltura llunlclpal da Anlalo da Abrwu 
Rl.-MarilldMu.rClkRbairo,75,CEHTR0 , &4780-000, AnllioOII~ 
CHPJ; c,a,s,s3,8"J0,Q'.)Ol-70 

08.02.0l.24-4.0003.2054 

3.1.90.11 

311 

TOTAi. DA AÇÃO 

08.02.0l.243,0003.2064 

3.1.S0. 11 

311 

TOT AI. DA AÇÃO 

05.02.10.301,0022.20'3 

3.J.90.36 

214 

TOTAi. DA AÇÃO 

05.02.10.301.002Ull25 

3.3.90.36 

1 

TOTAi. 0A AÇÃO 

05.02. 10.301 .0022.2032 

3.3.90.36 

214 

TOTAi. 0A AÇÃO 

U .01 .15.452.0004.2074 

3.3.90.39 

1 

TQTAI. DA AÇÃO 

1 TOTAi. 00 ANEXO 

DECRETO N' 63/2021 , da 23 da Junho de 2DZ1 
ANEXO 1 • REI.AÇÃO DE SUPLEIIENT AÇÕES 

IIE!utençio dos Sam. do Conv.e Fortalecimento. de Vlnc.ilos-SCFV 

Vencimen;os 8 Vtntagena Fbcas · Pes&OM CMI 1 

T""'.sfe<indl de R8"'1105 do Fundo Nacional de A5slstancia Social FNAS 1 

llorlwoçlo do Prognoma Crilnça Ftlll 

Vencln'lontos e Vantaoens FiJ!.a& • P&SSOIJ CM 1 

Transfor6noo do Roanos do Fundo N""°""J de- SOdal FllAS 1 

Manutençlo do s.,vJço do Aloncllmon<o - do U,v6ncll-8AIIU 

Outroe ServlçDs de lorcell'OIS. Pessoa Flgiça 
1 

T'""""'6ndas Fundo a Fundo do Recunos do SUS l>"MIOÍMtel do GoYemo ... 1 

llanuw>çAo dos --Munldpalo de Sa<ldo 

ÔUS/OI SeMÇOii de Terceiros - Pe.s.aoe Flaica 1 

RoaJROS OrdlNlf1os 1 

llanutençlo dai~ Flnonolada com~ do PA&-FIXO 

Outn:,o SonAçoo do T- • Posaoo Flelca 1 

Translnndas FIRlo a f undo de Rorursoo do SUS proyenjen1esdo GoYemo ... 1 

11anutanç1 doo Encar; .. do lnfrHotrvtura Urbano 

Ou!ros S.,.,;çm do fon,om)O • PIINOII Jurfdlea -~ 
r.iJNeiMtwies RíM 

PNflito lliu,ic,pal 
CPf 3Sl 128 1~ 

1 

1 

60.000.00 

60.000,00 

'0.000,00 

'44.000,00 

16.000,00 

16.000,00 

12-0.000,00 

120.000.00 

115.000.00 

115.000,00 

22.000,00 

22.000,00 

373.000,001 

Ol.02.0l.2-t4.0003.20154 

3.1.90.8' 

311 

3.3.90.39 

311 

TOTAi. 0A AÇÃO 

Ol.02.U.243.0003.2004 

3.1.90.8' 

31 1 

TOTAL DA AÇÃO 

05.02.1U01.0022.10U 

, .uo.s1 

' 
TOT AI. DA AÇÃO 

1l.01 ,1U51.0004.1071 

• .• . 90.61 

520 

TOTAi. DA AÇÃO 

1 TOTAi. DO AHEXO 

DECRETO N' 63/2021 ,OE 23 de Junho de 2021 

ANEXO K • RELAÇÃO DE ANULAÇÔES 

lllnutançlo doo S.rv1. do Conv.o F- do Ylnculol-5CFV 

Conh1al;ão por T ■ m p0 O.lenrinado 

Trans!O<lncia do Rew"°" do Fundo Nacional do AsaW6ncl,a Social FNAS 

Ovtroo SeMoo, de T BtOOlto$ • Peosoa Jurldlca 

Tranole,tncia de Rocunos do Fundo Nacional de Assl!6nàa Sodol FNAS 

ll ■ nutonçlo do Programo Criança Folll 

contralaçlo por T on,oo Detorrnlnado 

Trans!rinda ca Raanoa do Funco Naclonal de Asalst6nda SOâal FNAS 

Consb-uçio,RofomwleAmplloçiode U-dellolldo 

~-1- QÕOI -~ 
Conolruçlo • Rtc.,per ■ çlo de ~to em Paraltleplpodo 

Ot><aoelM1Jlal,õeS 

~Tra~deCofWGnioodooe.tados 

60.000,00 

,0.000.00 

70.000,00 

30.000,00 

)0.000,00 

251 .000,DC 

251.000,00 

22.000,00 

22.000,00 

373.000,001 

ld:030E57ECF3B5C26A 

ESTADO DO PlAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 

n(LTOS 
PARATODOS 

CNPJ: 06.554.794/000l-11 

PORTARIA GB-PMA N' 22512021, DE 28 DE JUNHO DE 2021 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, Item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Munlclpio 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013. que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n• 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n• 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Nomear, COSME CAMPELO DA FONSECA, CPF: 277.953.143-68, para 
exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR DO 
GABINETE DO PREFEITO, CC-01 , enquanto bem servir no desempenho de suas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data, com efeitos retroativos a 1• de Junho de 2021. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 28 de Junho de 2021. 

~ 

L I ES 
Prefeito Mu icip 


